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DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 164/2019

AUTORIZA O AFASTAMENTO DO DEFENSOR(A) PÚBLICO(A), NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 98, inciso 

XIV, e art. 32, inciso VI, alínea “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 8º, inciso XVIII, da Resolução nº. 72, de 18 de janeiro de 2013;
Considerando o interesse público e a importância institucional de participação de Membro da Defensoria Pública Geral do 

Estado do Ceará no evento nominado.

RESOLVE

Art. 1º Autorizar a Defensora Pública, Liana Lisboa Correia, de Entrância Final, Matrícula nº. 301.330-1-9, a afastar-se 
das atividades do seu órgão de atuação, tendo em vista que será empossada como Diretora de Articulação Social da ANADEP 
– Associação Nacional das Defensoras e Defensores Públicos – biênio 2019/2021, e ainda, participará da primeira Assembléia 
Geral Extraordinária - AGE, nos dias 13 e 14 de fevereiro de 2019, respectivamente, em Brasília/DF.

Art. 2º Para designação acima mencionada não serão concedidas diárias e ajuda de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 28 de janeiro de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 196/2019

DESIGNA O DEFENSOR PÚBLICO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 32, VII, § 

2º, alínea “d”, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto nos arts. 15 e 16, § 1º da Resolução nº 72/2013 do Conselho Superior;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar Júlio César Barroso Sobreira, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.126-1-x, para o 
exercício da função de Defensor Público Auxiliar da Corregedoria.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 29 de janeiro de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 001/2016

I – ESPÉCIE: TERCEIRO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 001/2016, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, POR INTERMÉDIO DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO DO 
CEARÁ – CGE-CE;

II - OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Termo de Cooperação Técnica nº 
001/2016 por mais 12 (doze) meses, a partir de 18/01/2019;

III- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O termo aditivo tem por respaldo legal  o art. 116 da Lei nº 8.666/93 e na Quarta do Termo 
de Cooperação nº 001/2016;

IV - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e em plena eficácia as demais cláusulas e condições constantes do convênio 
original;

V – DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 18 de janeiro de 2019;
VI – SIGNATÁRIOS: Antonio Marcolino Lemos da Silva, Secretário do Estado, Chefe da Controladoria e Ouvidoria Geral do 

Estado do Ceará, respondendo e Mariana Lobo Botelho de Albuquerque, pela Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
Assessor Jurídico
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PORTARIA Nº 110/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no  art. 36, § 2º e 
3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais, assim como a EC 
n. 80/2014, que ao dar nova redação ao art. 98 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, previu expressamente 
que a lotação dos defensores públicos ocorrerá, prioritariamente, atendendo as regiões com maiores índices de adensamento 
populacional;.

RESOLVE

Art. 1º Designar LÍVIA PINHEIRO SOARES ,  Defensora Pública de Entrância Intermediária, para atuar na 1ª e 3ª Defensorias 
da Comarca de Russas-CE.

Art. 2o. A designação para atuar na 3a Defensoria de Russas  fica restrita aos processos ajuizados pela Defensoria Pública 
naquela Comarca e distribuídos à 3a Vara da Comarca de Russas.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário.

Fortaleza, 22 de janeiro de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 111/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no  art. 36, § 2º e 

3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais, assim como a EC 

n. 80/2014, que ao dar nova redação ao art. 98 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, previu expressamente 
que a lotação dos defensores públicos ocorrerá, prioritariamente, atendendo as regiões com maiores índices de adensamento 
populacional;.

RESOLVE
Art. 1º Designar JULIANA ANDRADE DE LACERDA ,  Defensora Pública de Entrância Intermediária, para atuar na 2ª e 3ª 

Defensorias da Comarca de Russas-CE.
Art. 2o. A designação para atuar na 3a Defensoria de Russas  fica restrita aos processos ajuizados pela Defensoria Pública 

naquela Comarca e distribuídos à 3a Vara da Comarca de Russas.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário.

Fortaleza, 22 de janeiro de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 133/ 2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art.  36, § 3º, 
da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 04/2019, de 21 de janeiro de 2019;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar LARA TELES FERNANDES, Defensora Pública de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 300.363-1-X, para 
atuar, na 10ª Defensoria Auxiliar de Entrância Final, com atuação na 2ª e 4ª Defensorias do Juri da Comarca de Fortaleza-CE, a 
partir do dia 04 de fevereiro de 2019, até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário

Fortaleza, 25 de janeiro  de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado
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PORTARIA Nº 134/ 2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no  art. 36, § 3º, 
da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital  de Designação  nº. 04/2019,  de  21 de janeiro de 2019;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar MATHEUS SILVA MACHADO, Defensor Público de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 300.583-1-3, para 
atuar, na 13ª Defensoria Auxiliar de Entrância Final, com atuação na 1ª Defensoria do Juri e Intimações Virtuais da Comarca 
de Fortaleza-CE, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário

Fortaleza, 25 de janeiro  de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 135/ 2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no  art. 36, § 3º, 
da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital  de Designação  nº. 04/2019, de  21 de janeiro de 2019;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE
Art. 1º Designar MAYARA DOS SANTOS MENDES, Defensora Pública de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 300.576-

1-9, para atuar, na 1ª Defensoria da Comarca de Baturité-CE, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, até ulterior deliberação e 
revogando-se as disposições em contrário.

Fortaleza, 25 de janeiro  de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 136/ 2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no  art. 36, § 3º, 

da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital  de Designação  nº. 04/2019, de  21 de janeiro de 2019;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar EDUARDA PAZ E SOUZA, Defensora Pública de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 300.598-1-6, 

para atuar, na 10ª Defensoria Auxiliar de Entrância Intermediária da 15ª Macrorregião Vale do Jaguaribe, com atuação na 2ª 
Defensoria da Comarca de Limoeiro do Norte-CE, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019,até ulterior deliberação e revogando-se 
as disposições em contrário.

Art. 2o. Fica a Defensora Pública designada para atuar na 1a Defensoria de Tabuleiro do Norte 01(uma) vez por semana, a 
partir de 04 de fevereiro de 2019, conforme cronograma estabelecido pela Coordenadoria das Defensorias do Interior.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 25 de janeiro  de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado
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PORTARIA Nº 137/ 2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no  art. 36, § 3º, 
da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital  de Designação  nº. 04/2019, de  21 de janeiro de 2019;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar RENATA EMILI LEITE MOTA PINHEIRO, Defensora Pública de Entrância Intermediária,  Matrícula 
nº.300.788-2-9, para atuar, na 1ª e 3ª Defensorias da Comarca de Quixadá-CE, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, até 
ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2o. A designação para atuar na 3a Defensoria de Quixadá fica restrita aos processos ajuizados pela Defensoria Pública 
naquela Comarca e distribuídos à 3a Vara da Comarca de Quixadá.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário.

Fortaleza, 25 de janeiro  de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 138/ 2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no  art. 36, § 3º, 

da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital  de Designação  nº. 04/2019, de  21 de janeiro de 2019;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar LINA PONTE MARQUES, Defensora Pública de Entrância Inicial, Matrícula nº. 300.813-1-5,  para atuar, na 

1ª e 3ª Defensorias da Comarca de Tauá-CE, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, até ulterior deliberação e revogando-se as 
disposições em contrário.

Art. 2o. A designação para atuar na 3a Defensoria de Tauá fica restrita aos processos ajuizados pela Defensoria Pública 
naquela Comarca e distribuídos à 3a Vara da Comarca de Tauá.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário.

Fortaleza, 25 de janeiro  de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº186 /2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art.  36, § 3º, 

da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o solicitado no processo nº 00804201/2019
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar GIL GUTIERRES ARAGÃO DE VASCONCELOS, Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº  

301.230-1-8, que atua na 3ª Defensoria Criminal da Comarca de Sobral-CE, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar, 
01 (uma) vez por semana, na 2ª Defensoria Criminal da Comarca de Sobral-CE, até ulterior deliberação e revogando-se as 
disposições em contrário.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, §2º, da resolução nº. 118 do CONSUP, tem compensação de 1 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada 01(uma) atividade extraordinária, cada dia de atuação no local indicado no Art. 1º .
Art.3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 29 de janeiro de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral
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PORTARIA Nº 197 /2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA -GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art.  36, § 3º, 
da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 03/2019, de 21 de janeiro de 2019;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar MARCELINO JOSÉ PIANCÓ DA SILVA Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.210-1-5, 
que atua na 1ª  Defensoria Cível da Comarca de Crato-CE, para,  com prejuízo de suas atribuições, atuar, 01 (uma) vez por 
semana, na 3ª Defensoria Cível  da Comarca de Juazeiro do Norte -CE, pelo período de 11 de março até 30 de junho de 2019, 
até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º Para cumprimento da designação acima, serão concedidas diárias e ajudas de custo.

Fortaleza, 30 de janeiro de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral
DPGE-CE


